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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL 

REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2024 

 

1. Data e Hora e Local: Realizada no dia 29 de maio de 2024, às 15:00 horas, por meio 

de videoconferência, conforme previsto no art. 12, §5º, do Estatuto da Companhia. 

 

2. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fabio Rubens Soares e secretariados 

pela Sra. Renata Monteiro de Azevedo Melo.  

 

3. Convocação: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos 

membros do Conselho Fiscal da Companhia. 

 

4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da 

Companhia para examinar, discutir e votar a respeito da eleição do Presidente e Vice-

presidente do Conselho Fiscal da Companhia. 

 

4.1. Deliberações: Após a discussão da matéria objeto da ordem do dia, os membros do 

Conselho Fiscal da Companhia, por unanimidade de votos, aprovaram sem qualquer ressalva, 

a eleição do Sr.  Valter de Carvalho, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 

na Cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Av. 

Cardoso de Melo, n.º 1855, 6º andar, Vila Olimpia, CEP: 04548-903, portador da carteira de 

identidade RG nº 11590555, expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 

063.356.968-27, para ocupar o cargo de Presidente do Conselho Fiscal da Companhia; e o 

Sr. Gilson José Rasador, brasileiro, casado, advogado residente e domiciliado na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Av. Cardoso de Melo, n.º 

1855, 6º andar, Vila Olimpia, CEP: 04548-903, portador da carteira de identidade RG nº 

6004521289, expedida pelo SSP/RS, inscrito no CPF/ME sob o nº 213.347.140-53, para 

ocupar o cargo de Vice-Presidente do Conselho Fiscal da Companhia, ambos com mandato 

até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária que examinar as contas relativas ao 

exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024. 

 

5. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida 

a palavra a quem quisesse se manifestar e, ante a ausência de manifestações, foram 

encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e foi por todos 

assinada. São Paulo, 29 de maio de 2024. Mesa: Sr. Fabio Rubens Soares – Presidente; Sra. 



  
 

 

Renata Monteiro de Azevedo Melo – Secretária. Membros do Conselho Fiscal Presentes: 

Srs. Fabio Rubens Soares, Gilson José Rasador e Valter de Carvalho.  

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2024.  

 

 

Certidão 

 

Confere com original lavrada em livro próprio 

 

Renata Monteiro de Azevedo Melo  

Secretária 

 


